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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LJ!I IP s9, RE 1A DE DIZEMBHO PI 1965 

O senhor Francisco Matarazze So'brinbet Pre• 
• # ~ 

feito Municipal da Bstancia Balnearia 4• ~tui.a, Bst.4• 4• . v.. 

Pau1•t no uso das atribuiçles que lhe são aanter14as par Le1, 

r A z s A B 11 n que a câara Jfmd.cipal 
decretou e ele sanciona e prc.aulga a segUinte l.SI 

Art. 1a - sao feriados r•l1g1osos, neste Kunicipio, para os etd
tos do disposto na Lei Federal número 605, 4• 5 4• Ja• 
neiro de 19h91 os dias 29 de 3unho, 15 4• acôsto, 14 4• 
setmiiwo, 8 de desenibro • os ea que se owmoru a A&ceg 
çlo do Senhor • Corpus Chr1st1. 

Art~ ao .. SÓ terio permitida'ft nos feriados munlc1pa1a1 at1vida4u 
privadas e administrativás absolutamente ,1n41•P•nsáve1se 

Art~ ,a - Bsta lei entrará om vigor na data de sua puli>licação, l'•
vosadas as disposições em contrário~' 
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